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colrrcoRRÊncn eurnÔNlcA No 01 t2024
PROCESSO No 2024.003100í I

nnuNrcino DE TIoHUGO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS, no uso de suas atribuições,

torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizada licitação na

modalidade Concorrência Eletrônica, por meio da utilização de recursos da

tecnologia da informação (lnternet), através do Portal de Compras Públicas:

www. portaldecompraspublicas.com.br, para:

Contratação de mão-de-obra e fornecimento de Materiais, para execução, sob o

regime de Empreitada Global, de Pavimentação êm Blocos de Concreto

lntertravados, num total de 4.601 ,54 m2, a serem executados no Pátio do Centro

Administrativo Municipal e Ruas: Florianópolis e Lourenço Gaspar da Silva, neste

Município de Tio Hugo-RS, conforme especificações e condiçÕes constantes no Edital

e seus anexos.

REGEM A PRESENTE L|CITAÇÃO A LEt FEDERAL No 14.13312021, LÉl

COMPLEMENTAR NO 123/06 E DECRETO MUNICIPAL NO 1.36412023.

As Propostas de Preços serão recebidas no período de 23 de fevereiro de

2024 a 08 de março de 2O24, até às 09h00min (horário de Brasília), no site

supramencionado pela agente de contratação e equipe de apoio, designados pela

Portaria no OO1DA24 de O2 de janeiro de2024.

A abertura da sessão será no dia 08 de março de 2A24, às 09h0ímin (horário

de Brasília), no site supramencionado.

O Critério de Julgamento da presente licita@o será "Mênor prego global" e
Modo de disputa "Aberto".

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas

vrrww.porlaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Tio Hugo/RS

www.tiohugo.rs.gov.br . lnformações poderão ser obtidas no Setor de Compras e

Licitações na Rua Venezuela, 285, de segunda a sexta-feira, no horário das

8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (54) 3338-9166

e (54) 3338-9168 ou pelo e-mail compras@tiohugo.rs.gov.br.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como
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errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos

licitantes no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como

no www.tiohuqo. rs.gov. br .

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse

o e-mail Ínformado ou não vÍsualize a alteração no sÍte supracitado,

consequentemente, desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

1. DO OBJETO.

l.l O objeto da presente licitação é Contratação de mão-de-obra e fomecimento

de Materiais, para execução, sob o regime de Empreitada Global, de Pavimentação

em Blocos de Concreto lnteÉravados, com blocos 16 faces de 22 cm x 11 cm,

espessura de 8,0 cm, resistência de 35Mpa, nas Ruas: Florianópolis e Lourenço

Gaspar da Silva, e blocos retangulares de 20 cm x 10 cm, espessura de 8,00cm,

resistência de 35Mpa no Pátio do Centro Administrativo Municipal, num total de

4.60'1,5{ m2, neste Município de Tio Hugo-RS, de acordo com as especificaçôes e

condições constantes no Editale seus anexos.

1.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o

menor dispêndio paÍaaAdministração, nos termos do art. 34 da Lei no 14.13312021,

e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

1.3. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 463.469,91

(quatrocentos e sessenta e três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e

noventa ê um centavos).

O Regime de execução contratual da presente contratação será empreitada por

preço global, com o fornecimento dos materiais e da mão de obra necessários ao

fiel cumprimento do contrato. A execução se dará conforme necessidade pública.

2. DOS RECURSOS ORÇAmENTÁRrOS

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram
alocados no Orçamento Geraldo Município e serão custeadas com recursos
financeiros do Municipio.

2.1. Dotação orçamentária:
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Unid.: Orçam: 01 - Secretaria de Obras;
Função: 15 - Urbanismo;
Sub-Função: 451 - lnfra-Estrutura Urbana;
Programa: 00113 - Desenvolvimento Urbano em Açâo;
Atividade: 1032 - Pavimentação de Vias Públicas
Rubrica: 449051000000 - Obras e lnstalaçôes

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.í. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRN CONCORRÊNCIA, EM SUA FORMA ELETRÔNICA.

3.2.A cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www. portaldecompraspublicas.com. br,'

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

Iicitante ou de seu representante Iegal e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transaçÕes inerentes a esta licitação.

3.4.O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,excluída

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

conreção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

3.5.í. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4i DA pARTrCtpAçÃO HA CONCORRÊNCIA.

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
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4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

no 11.488i2A07, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos

da Lei Complementar no 123DAA6 e no artigo 40 da Lei no 14J3A2A21.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Editale seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaçôes prevÍstas nos artigos 90 e 14 da LeÍ no
14.133t2021;

4.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário).

4.4,A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as

regras do art. 15 da Lei no 14.133n421.

4.5-Como condiçâo para participação na concorrência, a licitante assinalará "sim"

ou "não'em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5,1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar

no 12312A06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos

valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do carnpo "não" impedirá o prosseguirnento no

certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produziÉ o

efeito de o licitante não ter dÍreito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 12312406, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
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Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçâo Federal de

1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.

1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213t1991.

4.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em leie neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABTLTTAçÃO.

5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
intransferíveis.

5.2.í.Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão ser

anexados juntiamente com a proposta.

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123D0A6.

5.3,1. Havendo alguma irregularidade nas ceúidÕes de regularidade fiscais das

microempresas e ernpresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do ceúame, prorrogável por igual período, a

critério do Agente de Contratação, para a regularização da documentaçáo,

pagarnento ou parcelamento do débÍto, e emissão de eventuais certidÕes negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa, obseryado o item anterior

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante

a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peto

sistema ou de sua desconexão.

5.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecÍda, nessa etapa do oertame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.6. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de

Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.7.Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for

possível consultar e verificar sua autenticidade durante a sessão pública, o Agente

de Contratação poderá solicitar via sistema à licitante para que apresente os

documentos originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão

competente no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação.

5.8. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filiaf, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos gue, pela propria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
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respectivos consulados ou embaixadas, se for o caso.

5.í0. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,

o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no'chat'a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

5.í1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.í. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. O valor global da sua proposta, contendo material e mão de obra, em
moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à

especificação ao memorial descritivo e demais anexos: indicando, no que for

aplicável, o modelo, pÍazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer afteração, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

6.6. Os Iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7. Os anexos que acompanham este edital (planilha orçamentária, cronograma,

BDI e Encargos Sociais) deverão confeccionados pelo vencedor, quando da

elaboração da respectiva proposta readequada.

6.8. No caso de a§uma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o
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constante na plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o

descritivo do Edital.

6.9.As microempresas e empresas de pegueno porte que quiserem usufruir dos

benefícios concedidos pela LeiComplementar 1231A6, deverão clicar SIM no campo

"Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro

os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar", quando a licitação não for

exclusiva.

6.9.1. Caso a emprêsa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem

os beneficios da Lei Complementar Í23106.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORi,|ULAçÃO DE LANCES,

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade c-om os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis, conforme art.

59 da Lei no 14.13312021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifiquê o licitante.

7.2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4.O sistema disponibilizará ampo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no tr
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preâmbulo deste Edital, sendo o critério de julgamento das propostas "menor

valor global".

7.7.Os licitantes poderão ofereeer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O interualo mínimo de diferença de valores ou percentuais entrc os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais).

7.1O. O interualo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser

inferior a três segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances.

7.11.Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa

ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogaçÕes.

7.12.Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.1í.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, êffi prol da

consecução do melhor preço.

7.í6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão serdesconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado primeiro.
tr

RUAVENEZTJELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO



Tio Hugo r RS
Wefeifiira
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

7.l&.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do vator do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.í9. No caso de desconexão cúm o Agente de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível

aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos

participantes do certame, publicada no

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e

hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.z1.Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015

7.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e ernpresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixade até 1Ao/o (dez por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automáticapara tanto.

7.2í.Caso a microemprêsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais I
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele N
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intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.zT.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

7.28.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais

(nâo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa

aberto e fechado.

7.29.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

7.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confonne

orientações dos órgãos de controle;

7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.30.í. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7,3O.2. Empresas brasileiras;

7.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
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7.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termos da Lei no

12.187t2009.

7.31.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7-31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.31.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no

prazo de 02 (doisl dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, de acordo com o disposto no item 11 deste edital de

concorrência pública.

7.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de

aceitação e julgamento da proposta.

7.33. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências

habilitatórias ou se não for possível assinar o contrato cúm o licitante vencedor, o

agente de contratação examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos

licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.

8. DA AGEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Editale em seus anexos.

8.2.Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer

às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem

desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, gue apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequ ível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
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insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo de 24

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7.O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento

digital complementar, por meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação

por solicitação escrita e justifrcada do licihnte, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita pelo Agente de Contratação.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de

Contrataçâo, destacam-se: Planilha orçamentária. A planilha poderá ser ajustada

pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contràtação, desde que não haja

majoração do preço, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.3. O ajuste da planilha orçamentária de que trata o dispositivo acima se limita

a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.7.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.
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8.9.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

8.í0. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.í1. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtençâo de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

8-11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja

obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1231

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8,í3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contrataçâo

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.14.0 sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e

Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

9. DOS DOGUMENTOS DA HAB|L|TAçAO

9.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação

verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portalde

compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(www. portaldatransparencia. qov. br/ ) ;

CNEP

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

9.í.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429/1992, que

prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o agente de contratação diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas tndiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 1231

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habílitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação.

9.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Í0. Docui,rENTos DE HABTLITAçAO JURTDIGA:

í0.í. A habilitação do licitante será verificada mediante apresentação dos seguintes

documentos, conforme art. 62 da Lei Federal no 14.133121.

alRegistro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência

entre o ramo de atividade e o objeto licitado; ou

b)Ato constitutivo, estatuto social, contrato socialou sua consolidação e posteriores

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual

administração, registrados e publicados, e comprovaçâo de pertinência entre o

ramo de atividade e o objeto licitado; ou

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; ou

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
fi
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e)Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. qov. br;

flDocumento comprobatório elou declaração assinada pelo contador

responsável pela empresa licitante ou pelo seu rêsponsável legal de que essa

se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÉe, com base

na Lei Complementar no 12312A06, se for o caso da licitante;

g) Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa gue

assinará o contrato administrativo (RG e CPF, Carteira de Habilitação ou

Profissional). Caso a licitante não apresentar, o agente de contratação poderá

solicitar através de diligência.

h) Os documentos acima deverão estar acornpanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

1O.2. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

documentos conforme art 68 da Lei Federalno 14.133121

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipa!, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atiüdade e compatÍvelcom o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211A12014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede
do licitante;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do licitante;

flProva de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGrs).

g) Certídão que prove ínexistência de débitos inadimplidos perante a Justíça do

g
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Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CNDT (Lei no 12.440111, que modificou o Decreto-Lei 5.452143), com vigência até

a data da abertura da sessão pública, art. 68, V da Lei 14.13312021;

10.1.1 Caso o Iicitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

í 0.3. DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO ECONÔiI|CO-HNANCEIRA conforme
art.69, ll da Lei Federal no 14.13312O21.

a)Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor (Lei 11.10112005). As certidões

que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não

superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úttimo exercício,

já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal no 6.40/n176 e Lei Federal no

10.406102 e leis posteriores, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro indicador que o venha

substituir.

b.1) Se necessáriaa atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá

ser apresentado, juntamentecom os documentos em apreço, o memorialde cálculo

correspondente, assinado pelo Gontador.

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir

a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

b.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço

Patrimonial (inctusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim

apresentados:

.publicados em Diário Oficial

.publicados em Jornal; {
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.por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente;

.por copia ou fotocópia autenticada do balanço e demonstrações contábeis,

extraídas do Livro Diário, devidamente registrado no orgão competente.

c)Os documentos relativos a letra "b" deverão ser apresentados contendo assinatura

do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante

publicaçâo no Ór,gão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a

identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicaÉo do nome do

contadore do número do seu registro no Conselho Regionalde Contabilidade (CRC)

são indispensáveis;

d) Balanço patrimonial e demonstrações c-ontábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do no do Livro Diário,

número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram

os lançamentos, que comprovem a boa situaçãofinanceira da empresa, cujos índices
mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação das seguintes fórmulas, devendo
a licitante apresentar, já calculados em planilha assinada pelo contador da
licitante e o Representante Legal da empresa:

AC
LIQUIDES CORRENTE: = índice mínimo: 1,00

PC

AC + ARLP
LIQUIDES GERAL: = índice mínimo: 1,00

PC + PELP

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:
PL

= índice mínimo: 1,00
PC + PELP

PC + PELP
GRAU

0,50
DE ENDIVIDAMENTO: índice

AT
máximo:

í0.4. DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA: documentos conforme art. 67 da Lei Federal
no 14.133121

a) Certidão de Reoistro de Pessoa Jurídica, em nome da empresa licitante,

RUAVENEZUELA,2SS - PROGRESSO - Fone/Fax: $$ 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO



Tio Hugo r RS

t
I
,
r
!
I

ffi.mg;x i

+ *{as
B * E'.r#§

Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

atualizada e expedida pelo Conselho Regionalde Engenharia eAgronomia (CREA)

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

blComprovacão pela empresa licitante. de possuir em seu quadro permanente

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

profissional competente, que deverá ser o responsável técnico pela execução dos

serviços e obras, objeto do presente Edital. A comprovação supracitada deverá ser

feita por meio da apresentação:

b.1. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

b.2. do Gontrato Social, no caso do sócio da empresa; ou

b.3. da Certidão de Reoistro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU
(conforme letra "a"); ou

b.4. do Contrato de Trabalho.

c) Certidão de Reqistro do Profissional (profissional citado na letra "b") na

entidade profissional competente, ou seja, no CREA ou CAU. Caso o profissional

seja integrante da equipe técnica constada na Certidão de Registro de Pessoa

Jurídica do CREA ou CAU da empresa licitante, a referida Certidão já constituirá

prova do registro profissional.

Observação í: O profissionaltécnico de nível superior indicado nas letras "bu e "c'

deverá ser o único responsável técnico em todas as fases do procedimento

licitatório e da execução contratual, admitida a substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE

(gestor e fiscal do contrato), nos termos da Lei Federal no 14.133n1.

Observaçâo 2: Caso a licitante (contratada) e seu responsável técnico possuam

a Certidão no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio Grande do Sul,

deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA

ou CAU, ao iniciar a execução dos serviços.

d) Atestado de Capacidade Técnico Profissional pela execução de serviços e

obras iá concluídos, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidão para desempenho de atividades

de obra compatívelcom o objeto licitado.

d.í) 01 (um) de Capacidade Técnico Profissional e respectiva Certidão de Acervo
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Técnico (CAI em nome do responsável técnico (o mesmo citado nas letras "b" e

"c" devidamente registrado na entidade profissional competente, ou seja, no CREA

ou CAU).

d.2l Poderá ser apresentado mais de um atestado para comprovar a aptidão para

desempenho de atividadesde obra compatível com o objeto Iicitado.

d.3) Laudo de Resistência do Goncreto (resistência a compressão mínima de

35 MPA), atestado por Laboratório.

OBS: O Laudo deve ser apresentado em nome do fabricante dos blocos de concreto.

Caso a licitante não seja a fabricante do produto, a mesma deverá comprovar vínculo

com a fabricante, podendo ser através de contrato de fomecimento de mabrial (cópia

autenticada), ou declaração original assinada pelo Representante legal da

fabricante, se comprometendo em fomecer o material para as obras, de acordo com

o Laudo apresentado.

10.5. As declarações falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sançÕes previstas em leie neste Edital.

í0.6. Não constando no documento seu pÍazo de validade, será aceito documento

emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua

apresentação.

í0.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante

vencedor.

í0.8.os DocuMENTos DE HABTLTTAçÃO DEVEIU| SER TODOS

APRESENTADOS CONJUNTAMENTE: anexados no momento de cadastro da

proposta ou, caso o arrematante não o tenha feito no momento de cadastro da

proposta, deve fazê-lo no prazo de DUAS HORAS, contados a partir da

solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

10.8.í. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por meio

do sistema Portal de Compras Públicas, êm formato digital, anexado em

campo próprio, sendo vedada a complementação, ou seja, TODOS OS

DOCUMENTOS DEVEII,I SER APRESENTADOS EM UM ÚNrcO ENVIO.

10.9.Apos a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,

para: r
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a) complementação de informações acer€ dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

10.í0. Da habilitação de microemprêsas e empresas de pequêno porte,
nos termos da Lei Complementar 1231O6:

10.í0.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do @rtame,

a critério da Administração Pública, paÍa a regularização da documentação.

10,í0.2. O prazo de que trata a letra "a" do sub-item 14.12.1 poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período,a critério da Administração, desde que

seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do

respectivo prazo.

10.10.3. Ocorrendo a situação prevista na letra "a" do sub-item 10.12.1, a

sessão será suspensa, podendo o agente de contratação fixar, desde logo, a data

em que dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a

acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas.

10.10.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no sub-item

acima implicará decadência do direito à contratação, sem p§uízo das sançôes

previstas na Lei Federal no 14.133121, sendo facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificaÉo, ou revogar a licitação.

í0.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

{
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não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

í0.í4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.

11. DO ENGAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

íí.í. O Agente de Contratação solicitará ao licitante declarado vencedor, que no

prazo de 02 (dois) dias úteis, envie a proposta final via sistema eletrônico,

acompanhada de:

Proposta financeira, contendo o valor total por item, material e mão de obra

separadamente e o valor global, material e mão de obra separadamente;

a)Planilha orçamentária, devidamente identificada. A licitante deverá formular sua

planilha orçamentária e proposta financeira, com valores de duas casas decimais

após avírgula;

b) C ronog rama físico financeiro, devidamente identifi cado;

c) Detalhamento de encargos sociais, devidamente identificado;

d)Detalhamento do BDl, devidamente identificado; e

elDeclaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras e

serviços e pela fiel observância das especificações técnicas, bem assim que

concorda com as especificaçÕes e detalhes previstos neste edital, devidamente

assinada pelo proponente ou seu procurador constituído.

11.2. A licitante deverá apresentar o seu orçamento com valores de somente

duas casas decimais após a vírgula. O orçamento será devidamente conferido

pela área técnica, em até 02 (dois) dias úteis e havendo alguma divergência

de valor, a licitante poderá ajustá-lo neste mesmo prazo, desde que o valor

final global proposto pela licitante não ocorra alterações. Tal exigência é para

que nas medições dos serviços não ocorram diferenças nos valores devido

g
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ao uso da mais de duas casas decimais após a vírgula.

í1.3. A proposta final do licitante deverá:

11.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.3.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção

à Contratada, se for o caso.

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, vinculam a Contratada, se for o caso.

í1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e por extenso.

1í.5.í. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

1í.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificaçÕes ali contidas ou

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

íí.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS,

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaÉo da licitação,

observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021.

12.2 O pÍazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

g
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitação ou inabilitação dolicitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;

12.3.2. O prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3. Na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17

da Lei no 14.133. de 2021, o prazo paraapresentação das razÕes recursais será

iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

í2.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente de

forma eletrônica em campo próprio do sistema

wWW p o4Ald_ççqlnp rê s Au b ijEã §. ÇCI m

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)

dias úteis, ou, nesse mesmo praza, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

í2.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

12.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico tr'igrw-"pqrtaldgqory§{AspghirÇAS epln.br.

í3. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚELICE.

í3.í.4 sessão pública poderá ser reaberta:

í3.í.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
g
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

13.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-

mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DA ADJUDTCAÇAO E HOITTOLOGAçAO.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados

contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que

poderá, nos termos do ArL 71 da Lei no 14.13312021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) Homologar a licitação.

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

í4.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

Ís.DA GARANTTA DE CONTRATAçÃO

í5.í. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO -



Tio Hugo r RS
-l

I
I

t
!

Hsxx I

d"ls
â *e"râs

Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

da Lei no 14.í33, de 2021 e alteraçÕes posteriores.

í5.í.í. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida

pela Administração Municipal a contratada deverá encaminhar ao Setor de

Compras e LicitaçÕes, uma das modalidades previstas no Arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021 e alteraçÕes posteriores, correspondente a 3o/o (três por

cento) do valor contratado, sendo que a ordem de serviço/início dos serviços

somente será expedida após a comprovação de que a garantia foi regularmente

prestada em uma das modalidades a seguir:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Centraldo Brasil.

15.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento

da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

í5.í.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos

ou p§uízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a

responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

15.1.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato,

conforme faculta a Lei Federal no 14.133121, sendo de responsabilidade da

contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) observar os prazos

de validade da garantia contratual.

í5.1.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

í5.í.6. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, esta

ficará depositada em conta vinculada a execução do contrato - caderneta de

poupança - sendo restituída após a execução do contrato e estando regularmente

cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada.
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í6.DA ASSTNATURA Do coNTRATo ADIl,uNrsrRATrvo, pRoRRoeEçÃo e
ALTERAçÃo oo coNTRATo

í6.í. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante vencedor

para assinar o contrato administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da notificação via e-mail, sob pena de aplicação das sançÕes

pertinentes, podendo este pÍazo ser prorrogado pelo mesmo período, mediante

solicitação da licitante e aceite pela Administração.

16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

16.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato administrativo
anexo a este edital.

í6.3.Caso a lícitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo, será

convocada a segunda classificada, conforme determina a Iegislação vigente.

í6.4,A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores

designados pelo Município, conforme requisitos estabelecidos no Art. 70 da Lei no

14.13312021, em atendimento ao disposto no Art. 117 da mesma lei.

16.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo

contratante.

16.6.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.6.1. Referida Nota não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021;

16.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;

í6.6.3.4 contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

no artígo 137 da Lei n" 14133n021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
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ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução

Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.52212002, consulta

prévia ao CADIN.

í6.8. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato.

16.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no editale anexos.

í6.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, a Administração, sem p§uízo da aplicação das sançÕes das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAIIENTO EtU SENTIDO GERAL.

í7.í. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei

Federal no 14.133D421.

17.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a

qualquer momento, desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará

análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos preços para mais

ou para menos, conforme o caso.

17.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços

previa no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios

disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,

envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração

do objeto contratado eno embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

17.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços

poderão serão reajustados pela variação do índice Nacional de Custo da

'Rota\
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Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde que solicitado

pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da

proposta comercial como início dacontagem do período dos 12 (doze) primeiros

meses e afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra cujo atrasonão decorra

de culpa da CONTRATADA.

ra.DA EXECUÇÃO, GESTÃO
ADMINISTRATIVO

í8.í. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avenças, de acordo com as normas da Lei Federal no

U.133f21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

18.2. A execução do contrato administrativo será acompanhada e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no Art. 70 da Lei 14.13312021, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

O gestor e fiscal desta contratação serão designados no contrato administrativo.

18.2.1. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato

administrativo serem designados através de portaria.

18.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for

necessário paÍa a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

18.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência.

18.2.4. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

í8.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do

E FTSGALTZAçÃO DO CONTRATO
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contrato.

í8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato administrativo

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados.

18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato administrativo, e

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.

í8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato

administrativo.

18.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, o contratado não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a

responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados.

18.7.1. Os demais requisitos técnicos da contratação estão definidos em

memorial descritivo e projetos técnicos, anexos a este edital.

rs.DAS OBRTGAçÕES Oe CONTRATANTE E DA GONTRATADA

í9.í.As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas na Minuta
do Contrato Administrativo.

20. DO PAGAMENTO.

20.í.As medições de serviços, para efeito de pagamento, deverão ocorrer em

conformidade com o regime de execução do contrato, onde os serviços serão

medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha

orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra. No

dia marcado para a medição, o responsável técnico da contratada deverá se fazer

presente na obra, junto ao fiscal da obra. A medição será oficializada através de

Boletim de Medição, que deverá conter os serviços e quantidades realizadas.

24.2. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e
apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido

recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho, por
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meio de depósito bancário.

20.3. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de

fácil visualização, a indicação do presente Processo Licitatório e da ordem de

compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do

documento fiscal para pagamento.

20.4. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

20,5. Na hipotese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar

através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.

20.6. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais

como banco, agência, conta corrente da empresa.

20.7. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de

retenção do IRRF da prestação de seruiçosrealizadas para o illunicípio de Tio

Hugo (RS), conforme disposto na lN RFB no 1.23412012, afrm de viabilizaro

cumprimento do art. ío do Decreto Municipal no 1.32412022 de 07 de outubro

de 2O22.

20.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar o recebimento do objeto do solicitado.

20.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 91, §4 da Lei no

14.13312021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela veriÍicação da

regularidade da contratada.

20.9.í. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizafio da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento. t3
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Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

z0.lz.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2O.13.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

zr.DAS SANçÕES ADIUINISTRATIVAS;

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

l.dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

Vl. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

Vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 10 de agosto de 2013.

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sançÕes:

l. advertência;

ll. multa;

lll. impedimento de licitar e contratar;

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

27.2.1. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

L a natureza e a gravidade da infração cometida;
!1. as peculiaridades do caso concreto;

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

21.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 't55

da Lei 14.1332A21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

21.2.3. A sanção prevista no inciso ll do item 21.2, calculada na forma do

contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será

aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no

art. 155da Lei 14.fi3f2021.

21.2.4. A sanção prevista no inciso lll do item 21.2 deste edital será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl

e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipalde Não-Me-Toque

pelo prazo de 3 (três) anos.

21.2.5. A sanção prevista no inciso lV do item 21.2. deste edital será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl

e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.fi3n021, bem como pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

item 21.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.2.6. A sanção estabelecida no inciso lV do item 21.2 deste edital será

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

l. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do
prefeito municipal.

21.2.7. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lVdo item 21.2. deste edital

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.

21.2.8. Se a multa aplicada e as indenízações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

21.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 21.2náo exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

21.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 21.2 deste edital,

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

21.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 20.2

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

ZZ. DA, EXTENSÃO DAS PENALTDADES

22.1.4 sanção de suspensão de participar de licitação e contratiar com a

Administração Pública poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sançôes

penais e civis, àqueíes que:

22.1.1. Retardarem a execução do pregão;

22.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração e;

22.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

22.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICípIO Oe

Uhe Ragitu 2 let rlalêúêne

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Tio Hugo/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto,

pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem

a sanção.

22.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por

analogia e de acordo com os termos da lei.

22.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, semprejuízo de outras medidas cabíveis.

ã.DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIi,IENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de

esclarecimento.

23.2. A ltl,lPUGNAçÃO e/ou PEDTDO DE ESCLARECIIíENTO DEVERÃO ser

feitos EXCLUSIVAIIIENTE por FORMA ELETRÔNEA no sistema

www. portaldecom praspu bl icas.com. br

23.3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta à

impugnação será divulgada no Portalde Compras Públicas no prazo de até 3 (três)

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,

conforme ar1.164, da lei 14.13312021.

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo Iicitatório serão

enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data Íixada para

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na fonna do edital, exclusivamente

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas.

23.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento

jurídico, decidir sobre a impugnaÉoe pedidos de esclarecimentos no prazo de três

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

23.7. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais

impugnações, deverão ser publicadas no mesmo meio de comunicação anterior,

abrindo-se novo prazo para abertura do certame, exceto quando
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inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas.

23.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame, salvo quando seamoldarem ao art. 55 parágrafo 10, da Lei no

14.133t2021.

23.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de

licitação.

23.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

23.11. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem

como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o
respectivo prazo Iegal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pela proponente.

23.13. A petição de impugnação apresentada por empresâ deve ser firmada

por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou

procurador, e vir acompanhada, conforme o mso, de estatuto ou contrato social e

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou

de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).

23.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que

decidirá com base na legislação em vigor.

23.15. E facultado ao Agente de Contratação, auxitiado pela Equipe de Apoio,

proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento

ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

23.í6. O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento, impugnações, e

atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de Compras
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Públicas e no sítio eletrônico oficial, que será atualizado automaticamente a cada

nova etapa do certame.

24.
DrsPosrçÔes eeRars
24.1. A sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do

Portal de Compras Públicas.

24-2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionnente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de

Contratação.

24.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da Iicitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administração.

24.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

c,-
u
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da

licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e

total das condições deste edital, sujeitando-se o licitante, às sanções previstas no

artigo 156 da Lei 14.13312021.

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, sejamestes fabricantes, técnicos ou

quaisquer outros.

24.14. A Administração poderá revogar este edital por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente que constitua obice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.14.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.

24.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

24.15. É facuttado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste

Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução

do processo, vedada a inclusão posterior de informaçáo ou de documentos que

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

wrnnry.portaldecompraspublicas.com.br, e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no

Portalda Transparência da Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS.

24.17. lnformaçÕes sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto

ao Setor de Compras e LicitaçÕes, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min no
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turno da manhã e das 13h00min às 17:00hs no tumo da tarde, ou pelo telefone 54

3338-9166. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal de

Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da

Transparência da Prefeitura Municipalde Tio Hugo/RS.

24.18. As demais condiçÕes omissas no presente edital, serão supridas pela

Lei de LicÍtações e Contratos no í4.133nA21.

24.19. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Minuta do Contrato Administrativo;

Anexo ll - Memorialdescritivo e especificaçÕes técnicas;

Anexo lll - Plantas

Anexo lV - Orçamento

Anexo V -Cronograma

Anexo Vl - Detalhamento do BDI e Encargos Sociais

Tio Hugo/Rs, 21 de fevereiro de 2024.

tV*bb^*x-{,,U
( ItARlA ELTSABETE PTCOLI

Edih)/onfierido e aprovado pela Agenb de
Contratação
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ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO NO NA24

CoNTRATO ADM|NISTRAT|VO No_r2024
coNcoRnÊncn elernôNrcA No o1t2o24

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICíP|O DE TIO HUGO/RS,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número

O4.2O7.638/CI001-59, com sede na Rua Venezuela,285, neste ato representado pelo

seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PAZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na

Localidade de Linha Machado, lnterior, neste Município, portador do CPF n.o

000.886.930-82, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro, a

empresa pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no_, com sede.

.Ílo _, Bairro. do Município de_-

CEP:_, neste ato representada por seu representante legal Sr , inscrito no

Cadastro da Pessoa

Física (CPF) sob o no-, portador da Cédula de ldentidade (Cl) ro_, doravante

denominada "CONTRATADA" têm entre si, como justo e acordado, o presente

instrumento de Contrato Administrativo, com base na Lei Federal no 14.13312021 e

suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as

cláusulas e condições conforme segue.

í.cúusuLA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÂO

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela

CONTRATANTE através do Edital de Concorrência Eletrônica no O112024, conforme

termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas,

bem como pelas normas da Lei Federal no 14.13312A21(inclusive nos cersos omissos),
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suas alteraçôes posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

z. cúusULA SEGUNDA. Do oBJETo

1.2 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de mão-de-obra e

fornecimento de Materiais, para execução, sob o regime de Empreitada Global, de

Pavimentação em Blocos de Concreto lntertravados, com blocos 16 faces de 22 cn
x 11 cm, espessura de 8,0 cm, resistência de 35Mpa, nas Ruas: Florianópolis e

Lourenço Gaspar da Silva, e blocos retangulares de 20 cm x 10 cm, espessura de

8,00cm, resistência de 35Mpa no Pátio do Centro Administrativo Municipal, num total

de 4.601 ,$ m2, neste Município de Tio Hugo-RS, de acordo com as especificações e

condições constantes no Editale seus anexos.

2.1. A presente contratação será em regime de empreitada por preço global, com o

fornecimento dos materiais e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do

contrato.

2.2. Farão parte integrante do eontrato as condições previstas no edital, nos anexos

e na proposta apresentada pela CONTRATADA.

2.3. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os

acréscimos ou supressões quê se fizerem necessários durante a execução contratual,

conforme determina a Lei Federal n.o 14.13312A21.

cúusulA TERCETRA - DA EXECUçÃO SERV|çOS E DA QUALTDADE

3.í. Os serviços referentes à execução do obieto deste contrato administrativo

compreendem o fornecimento de pessoal técnico qualiÍicado, equipamentos, bem

como os demais recursos especificados, necessários ao desempenhodas atividades a

serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos de

forma a atender perfeítamente todas as normas e legislaçÕes federais, estaduais e

municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho. AIém da proteção aos

demais usuários/visitantes do espaço;

3.2. A CONTRATADA deverá íazer um planejamento eficaz para a obra, visando

evitar desperdícios de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações

I
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de risco, garantindo o cumprimento das metas de prazo e custos previstos para o

empreendimento, atendendo aos padrôes de qualidade e desempenho desejado;

3.3. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras atendendo as norrnas técnicas

e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes a matéria, de

modo a resguardar sob qualquer aspecto a segurança e o interesse da

GONTRATANTE observando especialmente o estabelecido no Editalde Conconência

Eletrônica no O1l2O24;

3.4. Após a data da Ordem de Serviço para início da obra, a CONTRATADA contará

com prazo máximo de 5 (cinco) dias para início da obra.

3.5. Todas e quaisquer instalaçÕes provisórias montadas no local pela contratada

durante a execução dos serviços deverão ser retiradas em seu término. A obra deverá

ser entregue limpa e em plenas condiçÕes de uso.

3.6. Dos prazos:

3.6.í.4 licitante deverá apresentar, através de seu responsável técnico, seu próprio

planejamento (cronograma físico Íinanceiro), levando em conta a produtividade,

observando e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no Cronograma Físico

Financeiro. Este planejamento deverá considerar a estratégia para cumprimento dos

prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos

dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes, sendo os serv§os executados

medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha

orçamentária.

3.6.2.0 contrato vigerá conforme previsto no cronograma físico financeiro, sem

prejuízo do disposto nos Art. 105 e Art. 106 da Lei N" 14.1331202í, tendo como termo

inicialdo contrato a assinatura da Ordem de Serviço/lnício da Obra.

3.7. Da gestÍio e fiscalização do contrato:

3.7.í.O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos por meio de um

FiscalTécnico da Obra e um Fiscal Administrativo designados no presente Contrato

Administrativo pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar,

conferir e avaliar a execução do objeto contratado, bem como dirimir e desembamçar
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quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os guais de tudo

darão cência ao contratado, prazo contratual e demais atos inerentes a execução do

objeto contratual;

3.7.2.Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela

CONTRATADA, para efeito de pagamento do mesmo. A CONTRATADA ernitirá a nota

fiscal conforme Boletim de Mediçao emitido pelo fiscal, onde constarão os serviços

medidos por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha orçamentária;

3.7.3. Os fiscais deverão zelar para que durante toda a vigência do contrato

administrativo, para que a CONTRATADA mantenha todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

3.7.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese,

em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou

assistentes.

GLÁUSULA QUARTA - DOS GRITÉRPS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

PELO FISCAL E GESTOR DO CONTRATOADMINISTRATIVO: RECEBIMENTO

PROVlsÓRlo E DEFINITIVO

4.1. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado sobre a

conclusão dos serviços (art. 140,1, "a'§ 3o da Lei Federal n.o 1413312021), e mediante

a vistoria finalda obra pelo fiscal, com todos os laudos técnicos referentes aos ensaios

entregues e aprovados.

4.2, A CONTRATANTE deverá realizar inspeção minuciosa de todos os serviços

executados, por meio do fiscal técn ico, acompanhados dos profissionais encarregados

pelo serviço, com a finalidade de verifierr a adequação dos serviços e constatar e

relacionar revisôes finais que se fizerem necessários.

que

V

4.3. A CONTRATADA fica obrigada a corrigir, no todo ou em parte, o objeto em
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se verificarem incorreçÕes ou em desacordo com as especificações constantes no

Projeto Básico, cabendo à Íiscalização não atestar a última elou única medição de

serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substituídas e sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, às custas da

CONTRATADA, sem p§uízo da aplicação depenalidades.

4.4. No prazo de até 15 (quinze) dias conidos a partir do recebimento dos

documentos da contratada, os fiscais deverão elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

4.5. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalizaçâo e, mso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por

escrito, as respectivas correçÕes.

4.6. A contratada será comunicada paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição, que será

medido por unidade de serviço ou instrumento substltuto.

4.7. O recebimento definitivo se dará em até 90 dias, contados do recebimento

provisório. Após a apresentação da CND por parte da empresa, o objeto será recebido

definitivamente, mediante termo circunstanciado lavrado por comissão designada pela

autoridade cornpetente, e assinado pelas partes, observado a reparação dos defeitos

e incorreções que porventura se apresentem no decorrer do prazo em que a obra foi

colocada em funcionamento, após seu recebimento provisório (Art. 140,1- "b" § 30 da

Lei Federal n." 1413312021\.

4.8. O recebimento provlsório ou definitivo do objeto não exclui e responsabilidade da

contratada pelos p§uízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposiçôes Iegais em vigor (Lei n' 10.406, de 2002).

4.9. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a

Contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Art. 618 do

Código Civil Brasileiro e Arl.12 da Lei n.'8078190 do Código de Proteção e Defesa do
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como banco, agência, conta corrente da empresa.

5.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de

retençâo do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de Tio

Hugo (RS), conforme disposto na lN RFB no 1.23412012, a fim de viabilizaÍo

cumprimento do Decreto Municipal no 1.324 de 07 de outubro de 2022.

5.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar o recebimento do obieto solicitado.

5.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do art. 91, §4o da Lei no 14.13312021,

onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da regularidade da

contratada.

5.í0.í. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente depenalidade

imposta ou inadimpência, o pagaÍnento ficará sobrestado até gue a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

5.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar c-omo emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.í0.3. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente,

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários paragarantir o recebimento de seus créditos.

5.í0.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.í0.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

)9
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Consumidor, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer

pagamento da Prefeitura Municipal.

cr-Áusur-A eurNTA - DA coNDrÇÕEs DE pAGAMENTo

5.í. As mediçÕes de serviços, para efeito de pagamento, ocorreram em conformidade

regime de execução contratual, onde os serviços serão medidos e aprovados por

unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha orçamentária, as quais

devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra da CONTRATANTE. No dia

marcado para a medição, o responsável técnico da GONTRATADA deverá se fazer

presente na obra, junto ao fiscalda obra. A medição será oÍicializada através de Boletim

de Medição, que deverá conter os serviços e quantidades realizadas, atestadas pelo

FiscalTécnico de Contrato e pelo ResponsávelTécnico da CONTRATADA.

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo obleto contratado o

valor global de R$ , sendoR$ Ode
material e R$l__) de mão de obra.

5.3. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e

apresentação da Nota Fiscaldetalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento

e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho, por meio de depósito

bancário.

5.4. Será obrigatório constiar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil

visualização, a indicação do presente Processo Licitatório (Concorrência Eletrônica no

0112024), bem como dados bancário para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do

documento fiscal para pagamento.

5.5. No pagamento serâo retidas do valor da contrataçáo todas as retençôes

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

5.6. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar

através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.

5.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais
f"

iY
lv
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Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que taz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cLÁusuLA sExrA - Do pRAzo PARA Níclo E coNcLusÃo Dos sERVrços
6.í. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 05 (cinco)

dias após a emissão da Ordem de Serviço/lnício e concluída num prazo máximo de 06

(seis) meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço/lnício, podendo ser

prorrogado conforme necessidade, devidamente iustificado e mediante acordo entre

as partes de acordo a Lei Federal no 14.133t21e alterações legais.

6.í.í.CONTRATADA, devidamente justificado e aceite pela pelo Gestor e Fiscal do

presente contrato administrativo.

6.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que suficientemente justificado pela

CONTRATADA, e pelos fiscais do contrato administrativo do Município.

6.3. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execução da obra.

6.4. Caso a CONTRATADA e seu responsável técnico possuam a Certidão no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura

e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o

respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU na assinatura

do Ordem de Serviço/lnício.

5.5. A CONTRATANTE reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser

rescindido antecipadamente, conforme facultam a Lei Federal no 14.13312021, e suas

alterações legais.

5.6 A CONTRATADA deverá apresentar, através de seu responsável técnico, seu

próprio planejamento (cronogramafísicofinanceiro), levando em conta a produtividade,

observando e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no Cronograma Físico

Financeiro deste órgão. Este planejamento deverá considerar a estratégia para

cumprimento dos prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de
CItl/v

/
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chuvas, os prazos dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes. Sendo os

serviços executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens

descritos na planilha orçarnentária.

cLÁusuLA sÉflMA - Do REAJUSTAMENTo E REEeurLÍeRro EcoNôMtco Elt[
SENTIDO GERAL

7.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos temos da Lei

Federal no 1 4.1 3312O2'l .

7.1.1.A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer

momento, desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da

solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos preços para mais ou para

menos, conforme o caso.

7.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condiçÕes de mercado, envolvendo

todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto

contratado eno embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços

poderão serão reajustados pela variação do índice Nacional de Custo da Construção

(INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde que solicitado pela

CONTRATADA. Esse reajuste consideraÉ a data da apresentação da proposta

comercial como início dacontagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas da obra cujo atraso não decorra de culpa da

CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA. DAS RESPONSABILTDADES DA GONTRATANTE

8.Í. São obrigações da GONTRATANTE:

a) Solicitar a documentação exigida no contrato administrativo para emissão da
Ordem de lnício.

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através dos fiscais

Ê-
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designados.

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

d)Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

e) Notificar ou informar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeiçôes, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos

serviços, fixando pruzo para a sua correção, certificando-se gue as soluçÕes por ela

propostas sejam as mais adequadas.

f)Assegurar à contratada o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de

suas obrigações, através das medições realizadas.

g) Comunicar, com a antecedênctarazoável, qualquer alteração que eventualmente

poderá advir durante a execuçãodo contrato.

h) Cientificar o setor responsáve! para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada.

i)Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrurnento convocatório

ou o indicado na proposta, firmado através dos Termos de Recebimento.

j)lntervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel

cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes.

k) Ordenar as correções ou substituiçÕes que se fizerem necessárias para o born
andamento do projeto.

l) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento do serviço e notificaçÕesexpedidas.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da n
n\
^I(v
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Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

n)A ausência de previsão expressa neste item não excluioutras que estejam dispostas

no bojo do Projeto Básico, editale contrato.

CLÁUSULA NONA . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato

administrativo e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme especificaçÕes contidas no Projeto Básico, projetos,

memoriais e demais documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e

utilizar todos os recursos necessários ao cumprimento do contrato administrativo.

b) Manter-se, durante todo o praza de vigência contratual, compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, e todas as condiçÕes de qualificação e habilitação

exigidas no respectivo procedimento licitatório.

c) Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita

observância da legislação pertinente emvigor.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou p§uízos causados diretamente a

Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos.

e) Apresentar amostra dos materiais a serem utilizados na execução da obra, antes

da instalação para aceite do FiscalTécnico e Gestor da Obra, quando solicitado.

f) Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato administrativo

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências

necessárias.

g)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

h)Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

defeitos ou incorreções.

verificarem vícios,

,h
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i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos serviços devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade mm as normas e determinações em vigor.

k) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), no que se refere à despesa da contratação com vínculo

empregatício do pessoal a ser empregado na execução do futuro contrato.

l)Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPls) e

equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como

garantir que os seus funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem

corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em conformidade

com as especificaçôes da NR6.

m)Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as

mesmas se encontrem nos parâmetros exigidos pela licitação e contrato.

n) Providenciar a imediata correçâo das deficiências, falhas ou inegularidades

constatadas pela Fiscalização referentes ao projeto e ao cumprimento das demais

obrigaçôes assumidas.

o)Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de

ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido

pela contratante em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder

cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto.

p)Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, veriÍicação e controle, obrigando-

se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a Fiscalização ju§ar

necessário.

q)Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçôes fiscais e tributárias decorrentes

a
(u
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da execução do presentecontrato.

r)Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se

responsabilizando por qualquter ctrsto que o Município venha ter caso o objeto não

cumpra o prazo estabelecido.

s)Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

t) Responsabilizar-se pela emissão de CNO (Cadastro Nacional de Obras) e pelo

cadastro no SPCO (Sistema de Comunicação Prévio de Obra), essa documentação

deve ser apresentada no momento da assinatura do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo
10.í. Nos termos do Art. 117, da Lei no 14.13312021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

í0.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

í0.4. O fisca! do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo corn informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

í0.5. O responsável pela fiscalização da obra será a Engenheira CivilTainara Gabriel

Cerini, CREA-RS 210145.

í0.6. O responsável peta fiscalização administrativa do contrato será a servidora Ana

Cristina Picoli, Fiscal Municipal.

10.7. O Gestor do contrato será a Sra Dirce Sippel, Fiscal Municipal.

í0.8. O responsáveis técnicos pelo projeto são
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í0.9. os Engenheiros Civis Tainara Gabriel Cerinie Jean Berardi Manica.

í0.í0. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações,

inspeções e dil§ências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao

fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê- las.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA SUBCONTRATAçÃO

í1.í. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a

responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

l. dar causa à inexecução parcialdo contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll. dar causa à inexecução totaldo contrato;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl. não celebrar o contrato ou não entreger a documentaçâo exigida para a

contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

Vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X!. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í2.2. Serão aplicadas ao responsávelpelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

l. advertência;

a_
l,)
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ll. multa;

lll. impedimento de licitar e contratar;

tV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll. as peculiaridades do caso concreto;

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgâos de controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será apÍicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1 3312421,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso ll do item 12.2, calculada na forma do contrato,

será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133t2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso lll do ilem 12.2 deste contrato será aplicada

ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e

Vll do caput do art. 155 da Lei 14.1331202'1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipalde Não-Me-Toque, pelo

pÍazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso lV do item 12.2. deste contrato será aplicada

ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll

do caputdo art. 155 da Lei 14.13312021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.2.4, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

máximo

,q_
M
I

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e de
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6 (seis) anos.

12.2.6. A sançâo estabelecida no inciso lV do item 12.2 deste contrato será precedida

de análise jurídica e observará as seguintes regras:

l. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do
prefeito municipal.

12.2.7. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 12.2 deste contrato,

poderão ser aplicadas cumulativamentecom a prevista no inciso ll do mesmo item.

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

12.2.9. A aplicação das sançÕes previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado à Administração Pública.

12.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 12.2 deste contrato,

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação.

12.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 12.2

requererá a instauração de procêsso de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

í3.í. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a

Administração Pública poderá ser tambémaplicada, sem p§uízo das sançÕes penais

e civis, àqueles que:

13.1.1. Retardarem a execução da contratação;

13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
e;

,
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í3.í.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

13.2. Quando da ação ou omissão deconerem graves prejuízos ao MUNICíp|O Of tio
Hugo/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela

execução imperfeita, ou ainda, por outras situaçôes concretas que ensejarem a

sanção.

13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim

exempliÍicativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por

analogia e de acordo com os termos da lei.

í3.4. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, sempreiuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExflNçÃo coNTRATUAL

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas

no Art. 137 da Lei Federalno 14.13312021, que poderão se dar, após assegurados

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

14.2. A extinção do contrato poderá também se dar:

L Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll.Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória

ou compromisso arbitral,ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FUNDAMENTO LEGAL

í5.í A presente contratação tem por fundamento legal o Edital de Concorrência

Eletrônica no 0112024 previsto na Lei Federal no 14.13312021e alterações legais.

cLÁusuLA DÉqMA sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
í6.í. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram

alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos

financeiros provenientes do Tesouro Municipal:
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Órgão: 07 - Secretaria de Obras;
Unid.: Orçam: 0't - Secretaria de Obras;
Função: 15 - Urbanismo;
Sub-Função: 451 - lnfra-Estrutura Urbana;
Programa: 00113 - Desenvolvimento Urbano em Ação;
Atividade: 1032 - Pavimentação de Vias Públicas
Rubrica: 449051000000 - Obras e lnstala@es

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de2O21e alterações posteriores:

17.1.1 No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida

pela Administração Municipal a contratada deverá encaminhar ao Setor de Compras e

Licitações, uma das modalidades previstas Arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021 e alterações posteriores, correspondente a 3o/o (três por cento) do valor

contratado, sendo que a ordem de serviço/início dos serviços somente será expedida

após a comprovação de que a garantia foi regularmente prestada em uma das

modalidades a seguir:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Centraldo Brasil.

17.1.2, Na hpótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela

Administração.

17.1,3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou

prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a

responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

/E
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17.1.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato,

confonne faculta a Lei Federal no 14.133121, sendo de responsabilidade da contratada

e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) observar os prazos de validade

da garantia contratua!.

17.1.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

í7.1.6. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, está ficará

depositada em conta vinculada a execução do contrato - caderneta de poupança -

sendo restituída após a execução do contrato e estando regularmente cumpridas todas

as obrigaçÕes por parte da Contratada.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DAS DrsposrçÕes rrnlrs
Í9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS, para solucionar todas as

questões oriundas deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

19.2. E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente

instrumento, perante duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais.

Tto HUGO/RS, _ DE D8 2024.

GILSO PAZ
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

GONTR,ATADA

TESTEMUNHAS:
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